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pREFEITURADo MUNIcÍplo un ¡u¡lu¡Í

DECRETO N",3I,356. DE 24 DE MAIO DE2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACHADO, PREFEITO no vUNtcÍplo DE JUNDIAI,

ESTADo DE sÃo PAULo, No uso DE suAs arnnutçÔEs LEGAIS

ESPEcIALMENTE AS QUE LHE SÄO CONTBRIDAS PELA LEI N'9697' DE 13 DE

DEZEMBRO DE2O2I, ANI.4". /

coNSTDERANDo NECEssIDADE DE ABERTURA pn cnÉulro ADICIoNAL SUPLEMENTAR PoR

RNuleÇÃO DE DoTAÇÃo PARA ATENDER DESPESAS coM SERVIÇoS DE oU tOceÇÃo Os

COMPUTADORES GERIDOS PELA UGAGP SEM IMPACTO NAS METAS CONTIDAS NA LDO E PPA -

sot tctreçÀo DE CoMPRAS :777.440 - PRocESso PMJ sEI: 4034/2022.

REF. SOLICITA ÇÃO 787 - UNIDADE On CnSrÃO DE ADMINIST. E GESTÃO ÞE PESSOAS

DECRETA:

ART, l' - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do Ir,tuNlcfplo, Uvt cRÉpIro ADICIoNAL

SUPLEMENTAR No vALoR DE R$ s2.tïs,2s (crNeüENTA E DoIs MIL cENTo E otrENTA E clNco
REArs E vrNTE E otro cENTAVos) NA(s) ooreÇAo(oes):

0't.o1.04.tz2.0tg0.zoz5 DESENVoLVIMENTo B cesrÃo n¡s ¡cÕes DE suPoRTE ADMINISTRATI

3,3.90,40.00 SERvIcoS DE TECNoLOGIA DA INFORM¡CÃO B COIr¡UNTCECÃO

OOOO PROPRIA

52.185,28

TOTAL....R$ 52. I 85,28

ART. 2" - A CoBERTURA Do cnÉolro DE QUE TRATA o ART. l" FAR-sE'Á coM o(s)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S)

l - rr,luuÇÄo pARCIAL DA(s) sEcUINTE(s) por¡ÇÃo(ons) Do oRçAMENTo
VIGENTE¡

07 .01 ,04.t22.0t 89. I l0l
4.4.90.40.00

0000

52.185,28

R$

DESENVOLVIMENTO OT ¡CÔUS DE MODERNIZ/ICÃ.O TNCNOTÓCICR

SERVICOS DE TECNOLOGIA DA INFORMACÃO E COIT¿U¡¡ICNCÃ'O

PROPRIA

RS 52.185.28

ART, 3" - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA
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ffi PREFEITURADO DE JUNDIAÍ

Decreto N r.35

LVrZ MACHADO /

GESTOR DA E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE Ão o¡ CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNIcrpro DE JLTNDIAT, Ao(s) VINTE E eUATRo DIA(S) Do MÊs DE MAIo Do ANo DE Dols MIL E

VINTE E DOIS

GUSTAVO L, C, MARYSSAEL DE CAMPOS /
GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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